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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N' 188/2023

Manaus-AM, 3 1

eira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Técnica Direto ente
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a.

INTERESsADo: Condominio Residencial Nascentes do Tarumã.

ENDERf,Ço PARA coRREspoNDÊNCrl: Av. do Turismo, no 14.370, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:23.198.031/0001-02 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 99226-9891 / 99í39-6927 PRoctssoNo: 13069/2023-55

E - MÀrL: adm@ nascentesdotaruma.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoND|ÇóES DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, no 14.370, (ETE 2), Tarumã, nas
coordenadas geográficas: 2'59'38,65"S e 60"2'19,94"W, Manaus-AM.

BACrA HrDRocRi(FlcA/coRpo RECEnToR: Bacia do Tarumã-Açu / lgarapé sem
denominação afluente do lgarapé da Bolívia.

CARCA DE DBo: 91,30% (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico.

vAzÀo Df, LÂNÇAwrrNro 1ur/n): 1 5,00 m3/h

PERíoDo Df, BoMBEAMENTo: 24 horasldia',30 dias/mês; í2 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DEsrA ouroRGA: 05 ANos
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. 
^ 

oulorga de dircito dc uso de recursos hidncos é o ato administrativo medianle o qual o poder público outorgante (Uniâo.
eslado ou Dislrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos Íecursos hjdricos. por tempo determinado.

. l:ste ato administÍatilo contém em seu verso l0 obrigaçôês do oütoígado.

. A oulorga de direito de uso de Íecursos hidricos nâo substitui o licenciaÍnento àmbiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de asordo com AÍt. 25 da lei estadual
1.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos Hidricos

M
Rosa Mariette



OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 188/2023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópiâ ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estii sendo concedida com base nas informações que constam no
pnocesso n' 13069/2023-55.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificação e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n'357, de 17 de
março de 2005'e CONAMA n" 430, de l3 de maio de 2011.

9. O interessado deve apresentar semestralm€nte as anáüises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430, de 13 de maio de 201 1), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profissional habilitado.

10. Realizar instalação de hidrômetro na saída da ETE, conforme consta no Art. 75, do
Decreto No 28.67812009 e apresentar relatório fotográfico ao IPAAM, no prazo de

120 (cento e vinte) dias.


